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PORTARIA N.º 495/2021-GR/UEMA 
 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pelo Estatuto da Uema, aprovado pelo Decreto Estadual 

n.º 15.581, de 30 de maio de 1997; 

considerando a pandemia do novo coronavírus, decretada pela Organização 

Mundial de Saúde - OMS; 

considerando os protocolos médico-sanitários divulgados pelos órgãos 

oficiais nacionais e internacionais;  

considerando a responsabilidade que toda autoridade pública tem, no limite 

de sua atuação, no sentido de adotar medidas de prevenção e combate em casos 

pandêmicos como o que se vivencia; 

considerando o quadro epidemiológico da COVID-19 no Brasil e, em especial, 

no estado do Maranhão, neste ano de 2021; 

 
R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º Designar o pessoal abaixo relacionado para, sob a presidência do 

primeiro, constituir Comitê de Monitoramento, Orientação e Prevenção da COVID-19 no 

âmbito da Universidade Estadual do Maranhão - Uema. 

 

1. Walter Canales Sant’Ana, ID: 0000636/1 (Presidente); 

2. Fabiola Hesketh de Oliveira, ID: 00006960/0 (Membro); 

3. Fabíola de Jesus Soares Santana, ID: 00006479/1 (Membro); 

4. José Rômulo Travassos da Silva, ID: 00007153/0 (Membro); 

5. Gilson Martins Mendonça, ID: 00006723/1 (Membro); 

6. Adriano Almeida Santos, ID: 00874673/1 (Membro); 

7. Luciano Façanha Marques, ID: 00805309/1 (Membro); 

8. Ana Maria Silva de Araújo, ID: 00006802/2 (Membro); 

9. Antonio Pereira e Silva, ID: 00005942/0 (Membro); 

10. Giancarlos de Sousa Lima, CPF: 617.069.143-34 (Membro); 

11. José Sampaio de Mattos Júnior, ID: 00006681/1 (Membro). 
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Art. 2º O Comitê deverá propor protocolos de prevenção e orientação de 

combate à COVID-19 para a comunidade acadêmica, podendo acionar outros setores da 

Universidade para prestarem colaboração em regime de prioridade. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando a Portaria n.º 

178/2020-GR/UEMA, de 24 de abril de 2020 e demais disposições em contrário. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

São Luís, 1º de março de 2021. 

 

 

 

 

Prof. Dr. Gustavo Pereira da Costa 
Reitor 

 


